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Faça parte da LISTA DE TRANSMISSÃO e 
receba o boletim diariamente. Salve nosso 
contato (85 99179-1973) e envie um OI com 
seu nome e cidade.
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Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

	 Na última quinta-feira (19/06), 
representantes de servidores públicos 
das esferas federal, estadual e municipal 
participaram de uma plenária virtual 
nacional com o objetivo de unificar forças 
contra os recentes ataques ao serviço 
público. O encontro foi promovido pela 
Aliança das Três Esferas, articulação que 
reúne entidades sindicais e movimentos do 
funcionalismo público, incluindo a Condsef; e 
resultou em importantes encaminhamentos. 
	 No centro das preocupações está o 
avanço do Grupo de Trabalho da Câmara 
dos Deputados que pretende ressuscitar 
a reforma administrativa nos moldes da 
PEC 32, propondo um novo modelo de 
Estado marcado por cortes de direitos, 
desestruturação de carreiras, terceirizações 
e fragilização dos serviços prestados à 
população. Os participantes alertaram que a 
proposta mantém os mesmos vícios da PEC 
32 e representa ameaça direta à Constituição, 

	 O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu 
que o abono de permanência deve ser incluído 
no cálculo do adicional de férias e da gratificação 
natalina (13º salário) dos servidores públicos. 
A decisão foi tomada pela Primeira Seção da 
Corte no julgamento do Tema 1233, em sede 
de recursos repetitivos, o que significa que o 
entendimento será aplicado automaticamente 
a casos semelhantes em todo o país. 
	 A Corte reconheceu que o abono de 
permanência tem natureza remuneratória e 
caráter permanente, compondo a remuneração 
regular do servidor que permanece em 
atividade mesmo após ter atingido os 
requisitos para aposentadoria voluntária. 
Com isso, o valor deve ser incorporado à base 
de cálculo de verbas que se fundamentam 
na remuneração, como as férias e o 13º. 
	 Desde 2020, o SINTSEF/CE tem ajuizado 
ações individuais no Juizado Especial Federal 
(JEF) para garantir esse direito aos seus filiados. 
A entidade reforça que a ação é individual 
e não é coletiva, devendo cada interessado 
procurar diretamente a Assessoria Jurídica do 
sindicato para mover seu processo específico.
	 Quem pode entrar com a ação?
•	 Servidores ativos que recebem o abono de 

permanência (administrativamente ou por 
decisão judicial);

•	 Aposentados há menos de cinco anos, 
desde que tenham recebido o abono antes 
da aposentadoria.

	 Observação: Trazer consigo os seguintes 
documentos, a saber: portaria de concessão 
do abono de permanência, fichas financeiras 
dos últimos 05(cinco) anos, cópia RG e CPF e 
do comprovante de residência atualizado.

aos servidores e à população que depende de 
serviços públicos.
	 Durante a plenária, foram aprovadas ações 
de enfrentamento à proposta, citadas no card 
do início da matéria.	
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